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PORTARIA SAES/MS Nº 4.228, DE 10 DE JUNHO DE 2026

Defere a Renovação do CEBAS da Santa Casa de
Misericórdia de Tietê, com sede em Tietê (SP).

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), da Santa Casa de Misericórdia de Tietê, CNPJ nº
72.457.716/0001-23, com sede em Tietê (SP), em razão da comprovação da prestação
anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), em
conformidade com o art. 9º da Lei Complementar nº 187/2021 e seus regulamentos, nos
termos do Parecer Técnico nº 318/2026-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante do Processo
nº 25000.181765/2024-48.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 1º de janeiro de
2025 a 31 de dezembro de 2027.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JULIO TABOSA SALES

PORTARIA SAES/MS Nº 4.229, DE 10 DE JUNHO DE 2026

Indefere a Concessão do CEBAS do Instituto Social
Viva Itaboraí, com sede em Itaboraí (RJ).

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) do Instituto Social Viva Itaboraí, CNPJ nº 03.369.079/0001-10,
com sede em Itaboraí (RJ), em razão da não comprovação dos requisitos da Lei
Complementar nº 187/2021 e seus regulamentos, nos termos do Parecer Técnico nº
357/2026-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante do Processo nº 25000.151841/2025-71.

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente
publicação, conforme legislação pertinente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JULIO TABOSA SALES

PORTARIA SAES/MS Nº 4.239, DE 12 DE JUNHO DE 2026

Defere, sub judice, em grau de reconsideração, a
Renovação do CEBAS da Rede de Assistência à Saúde
Metropolitana, com sede em Sarandi (PR).

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, resolve:

Art. 1º Fica deferida, sub judice, em grau de reconsideração a Renovação do
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), da Rede de Assistência
à Saúde Metropolitana, CNPJ nº 05.550.451/0001-16, com sede em Sarandi (PR), em razão
da comprovação da prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), em conformidade com o art. 9º da Lei Complementar 187/2021 e
seus regulamentos, nos termos da Nota Técnica nº 143/2026-CGER/DCEBAS/SAES / M S ,
constantes do Processo nº 25000.058637/2024-00, e em cumprimento da liminar proferida
pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Maringá, no Mandado de Segurança nº 5009777-
04.2026.4.04.7003.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 14 de maio de
2024 a 13 de maio de 2027.

Art. 2º Fica sem efeito a Portaria SAES/MS nº 3.910, de 12 de março de 2026,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 57, de 25 de março de 2026, seção 1, página
162.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JULIO TABOSA SALES

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE
PORTARIA SCTIE/MS Nº 29, DE 12 DE JUNHO DE 2026

Torna pública a decisão de não incorporar, no
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, o
vismodegibe para o tratamento de pacientes com
carcinoma basocelular localmente avançado ou
metastático sem indicação de cirurgia e
radioterapia.

Ref.: 25000.005667/2026-77.
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE DO

MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 68 do Decreto nº
11.798, de 28 de novembro de 2023, e o disposto nos arts. 20 e 23 do Decreto nº 7.646,
de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Art. 1º Não incorporar, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, o
vismodegibe para o tratamento de pacientes com carcinoma basocelular localmente
avançado ou metastático sem indicação de cirurgia e radioterapia.

Art. 2º A matéria poderá ser submetida a novo processo de avaliação pela
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec,
caso sejam apresentados fatos novos que possam alterar o resultado da análise
efetuada.

Art. 3º O relatório de recomendação da Conitec sobre essa tecnologia estará
disponível no endereço eletrônico: https://www.gov.br/conitec/pt-br.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA DE NEGRI

PORTARIA SCTIE/MS Nº 32, DE 12 DE JUNHO DE 2026

Torna pública a decisão de incorporar, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS, o estradiol adesivo
transdérmico (estradiol hemihidratado) para indução
da puberdade em adolescentes do sexo feminino com
hipogonadismo hipogonadotrófico orgânico.

Ref.: 25000.096929/2025-13.
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE DO MINISTÉRIO

DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 68 do Decreto nº 11.798, de 28 de
novembro de 2023, e o disposto nos arts. 20 e 23 do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de
2011, resolve:

Art. 1º Incorporar, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, o estradiol adesivo
transdérmico (estradiol hemihidratado) para indução da puberdade em adolescentes do sexo
feminino com hipogonadismo hipogonadotrófico orgânico.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto nº 7.646, 21 de dezembro de
2011, as áreas técnicas terão o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias para efetivar a
oferta no SUS.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec sobre essa tecnologia estará disponível no
endereço eletrônico: https://www.gov.br/conitec/pt-br.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA DE NEGRI

PORTARIA SCTIE/MS Nº 33, DE 12 DE JUNHO DE 2026

Torna pública a decisão de não incorporar, no
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, o
romosozumabe e a teriparatida no tratamento para
homens com osteoporose grave e falha terapêutica
aos medicamentos disponíveis no SUS.

Ref.: 25000.114899/2025-34.
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE DO

MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 68 do Decreto nº
11.798, de 28 de novembro de 2023, e o disposto nos arts. 20 e 23 do Decreto nº 7.646,
de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Art. 1º Não incorporar, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, o
romosozumabe e a teriparatida no tratamento para homens com osteoporose grave e
falha terapêutica aos medicamentos disponíveis no SUS.

Art. 2º A matéria poderá ser submetida a novo processo de avaliação pela
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec,
caso sejam apresentados fatos novos que possam alterar o resultado da análise
efetuada.

Art. 3º O relatório de recomendação da Conitec sobre essa tecnologia estará
disponível no endereço eletrônico: https://www.gov.br/conitec/pt-br.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA DE NEGRI

PORTARIA SCTIE/MS Nº 34, DE 12 DE JUNHO DE 2026

Torna pública a decisão de incorporar, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS, o undecilato de
testosterona, o cipionato de testosterona e a
combinação de quatro ésteres de testosterona
(propionato de testosterona, empropionato de
testosterona, isocaproato de testosterona e
decanoato de testosterona) para reposição hormonal
em homens com hipogonadismo hipogonadotrófico
orgânico, e a combinação de quatro ésteres de
testosterona (propionato de testosterona,
empropionato de testosterona, isocaproato de
testosterona e decanoato de testosterona) para
indução da puberdade em adolescentes do sexo
masculino com hipogonadismo hipogonadotrófico
orgânico.

Ref.: 25000.097413/2025-96.
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE DO

MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 68 do Decreto nº
11.798, de 28 de novembro de 2023, e o disposto nos arts. 20 e 23 do Decreto nº 7.646,
de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Incorporar, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS o undecilato de
testosterona, o cipionato de testosterona e a combinação de quatro ésteres de
testosterona (propionato de testosterona, empropionato de testosterona, isocaproato de
testosterona e decanoato de testosterona) para reposição hormonal em homens com
hipogonadismo hipogonadotrófico orgânico, e a combinação de quatro ésteres de
testosterona (propionato de testosterona, empropionato de testosterona, isocaproato de
testosterona e decanoato de testosterona) para indução da puberdade em adolescentes do
sexo masculino com hipogonadismo hipogonadotrófico orgânico.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto nº 7.646, 21 de dezembro de
2011, as áreas técnicas terão o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias para efetivar
a oferta no SUS.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec sobre essa tecnologia estará disponível
no endereço eletrônico: https://www.gov.br/conitec/pt-br.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA DE NEGRI

SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA
PORTARIA SESAI/MS Nº 438, DE 15 DE JUNHO DE 2026

Institui, no âmbito da Secretaria de Saúde Indígena,
Grupo de Trabalho com a finalidade de dar
continuidade à avaliação e à proposição de medidas
relacionadas à reestruturação dos Distritos
Sanitários Especiais Indígenas - DSEI.

A SECRETÁRIA DE SAÚDE INDÍGENA, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 46, do Anexo I ao Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, e tendo em vista
a necessidade de continuidade dos estudos técnicos relacionados à reestruturação dos
Distritos Sanitários Especiais Indígenas - DSEI, resolve:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Secretaria de Saúde Indígena, Grupo de
Trabalho com a finalidade de dar continuidade à avaliação e à proposição de medidas
relacionadas à reestruturação dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas - DSEI.

Art. 2º Compete ao Grupo de Trabalho:
I - Realizar estudo diagnóstico para identificar os territórios que demandam

reestruturação dos DSEI, considerando aspectos territoriais, populacionais,
epidemiológicos e socioculturais;

II - Propor critérios técnicos, estratégicos e operacionais para a reestruturação
dos DSEI, contemplando população atendida, extensão territorial, infraestrutura, recursos
humanos, acessibilidade e viabilidade administrativa e orçamentária;

III - Propor critérios de priorização para a reestruturação dos DSEI, bem como
parâmetros para orientar a otimização da rede de atenção à saúde indígena, de forma
equitativa, eficiente e integrada ao SUS; e

IV - Elaborar relatórios e recomendações técnicas fundamentadas, subsidiando
decisões da SESAI sobre a reestruturação dos DSEI.

Art. 3º O Grupo de Trabalho será composto por um representante de cada
uma das seguintes unidades da Secretaria de Saúde Indígena:

I - Gabinete da Secretaria de Saúde Indígena, que coordenará o Grupo de Trabalho;
II - Coordenação-Geral de Demandas de Órgãos Externos da Saúde

Indígena;
III - Coordenação-Geral de Gestão do Conhecimento, da Informação, da

Avaliação e do Monitoramento da Saúde indígena;
IV - Coordenação-Geral de Participação e Controle Social na Saúde Indígena;
V - Coordenação-Geral de Planejamento, Orçamento e Monitoramento da

Execução Financeira;
VI - Coordenação Setorial de Gestão de Riscos e Integridade;
VII - Departamento de Atenção Primária à Saúde Indígena;
VIII - Departamento de Gestão da Saúde Indígena; e
IX - Departamento de Projetos e Determinantes Ambientais da Saúde

Indígena.
§ 1º Cada membro titular do colegiado terá um suplente, que o substituirá em

suas ausências e impedimentos.
§ 2º Os membros do Grupo de Trabalho e respectivos suplentes serão

indicados pelos titulares das unidades que representam e designados por ato do
Secretário de Saúde Indígena.
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